
realizada no dia 8 de março de 2022.

OCOMITÊ DE INDICAÇÃO E AVALIAÇÃO foi convocado amanifestar-se por e-mail em 8 de

março de 2022, por meio de correspondência eletrônica enviada pela Secretaria-Geral,

órgão responsável por Secretariar o Comitê de Indicação e Avaliação, conforme previsto

no artigo 7º do Regimento Interno, com a finalidade de deliberar sobre os itens da pauta

de convocação.

1 – Aprovar a indicação de Carlos Eidam de Assis para o compor o Conselho de

Administração como representante da classe trabalhadora e aprovar a indicação de

Nilson Hanke Camargo para compor o Conselho de Administração como representante

da classe empresarial, da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA,

conforme Ofício n° 106/GS e conforme Informação CCEE Nº15/2022, encartado ao

protocolo 17.530.667-6;

2- Aprovar a indicação de Nelson Brito Guimarães para o compor o Comitê de Indicação

e Avaliação da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, conforme

Ofício OF CEE/G 32/22 n° 106/GS e conforme Informação CCEE Nº07/2022, encartado ao

protocolo 18.600.197-4;

4.1. Este comitê deliberou unanimemente pela aprovação da indicação de Carlos Eidam

de Assis para o compor o Conselho de Administração como representante da classe

trabalhadora e pela aprovação da indicação de Nilson Hanke Camargo para compor o

Conselho de Administração como representante da classe empresarial, da
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Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, conforme Ofício n° 106/GS e

conforme Informação CCEE Nº15/2022, encartado ao protocolo 17.530.667-6;

4.2. Este comitê deliberou unanimemente pela aprovação da indicação de Nelson Brito

Guimarães para o compor o Comitê de Indicação e Avaliação da Administração dos

Portos de Paranaguá e Antonina – APPA, conforme Ofício OF CEE/G 32/22 n° 106/GS e

conforme Informação CCEE Nº07/2022, encartado ao protocolo 18.600.197-4;

4.3. Nada mais havendo a tratar submeto a presente ata aos membros que se

manifestaram na reunião virtual.

Paranaguá, 10 de março de 2022.

Membro Membro

Membro Membro

Membro
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